
 

 

PROCESSO - 

INTERESSADO CEF – Comissão de Ensino e Formação CAU/SP 

ASSUNTO 
RRT Docente e Pesquisador: Orientações e Manual 

  

DELIBERAÇÃO Nº 212/2022 – CEF-CAU/SP 

 

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/SP, reunida ordinariamente na sede do 

CAU/SP e com a possibilidade de participação virtual de seus membros pela plataforma do Microsoft 
Teams, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 e 93 do Regimento Interno do 

CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

 
Considerando Lei 12.378/2010 que diz em seu Art. 3º, que: “Os campos da atuação profissional para o 

exercício da arquitetura e urbanismo são definidos a partir das diretrizes curriculares nacionais que 

dispõem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os núcleos de conhecimentos 
de fundamentação e de conhecimentos profissionais caracterizam a unidade de atuação profissional”; 

 

Considerando Lei 12.378/2010 que em seu Art. 6º, define os requisitos para registro no CAU/UF; 

 
Considerando que as questões relativas aos arquitetos e urbanistas, constantes da Lei nº 5.194/1966 e 

da Lei nº 6.496/1977, passaram a ser regulamentadas pela Lei nº 12.378/2010; 

 
Considerando a necessidade da tipificação dos serviços de arquitetura e urbanismo para efeito de 

registro de responsabilidade, acervo técnico e celebração de contratos de exercício profissional; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR nº021/2012 que dispõe sobre as atividades e atribuições 
profissionais do arquiteto e urbanista e dá outras providências; 

 

Considerando a Deliberação nº 154/2022 da CEF CAU/SP que aprovou a criação da subcomissão para 
elaborar um estudo e análise referente a emissão do RRT para docente, pesquisador e coordenador de 

curso composta pelas Conselheiras: Cássia Regina Carvalho, Ana Lúcia Cerávolo, Danila Martins de 

Alencar Battaus e a Coor. Técnica de Ensino e Formação Velta de Oliveira e membros indicados da 
CEP CAU/SP: Cons. Fernanda Menegari Querido, Cons. Jaqueline Fernandez Alves e a Coor. Técnica 

do Exercício Profissional Karla Regina de Almeida Costa; 

 

Considerando o programa Valorização Profissional, que consta no Planejamento Estratégico do 
CAU/SP e, em particular, o projeto de Valorização e atuação profissional que se trata de um conjunto 

articulado de projetos de fomento e valorização profissional, com ênfase nas dimensões pública e 

social da Arquitetura e Urbanismo, contemplando a diversidade de práticas, saberes, atuações, perfis e 
necessidades dos profissionais; 

 

Considerando a falta de informações sobre docentes e pesquisadores registrados no SICCAU e a 
necessidade de reconhecer e definir ações específicas, fomentando a atuação profissional. 

 

DELIBERA:  

 

1. APROVAR a orientação para os docentes regularizarem suas atividades e responsabilidade 

técnica por meio do RRT, Modalidade Simples, Atividade técnica de Cargo e Função; 

2. APROVAR a orientação para o pesquisador regularizarem suas atividades e responsabilidade 

técnica por meio do RRT, Modalidade Simples, Grupo Técnico 6. Ensino e Pesquisa; 

3. APROVAR o manual orientativo para ser divulgado aos profissionais; 



 

 

4. ENCAMINHAR essa Deliberação para a CEP CAU/SP para ciência e demais providências; 

 

5. ENCAMINHAR esta deliberação à SGO para providências cabíveis. 

 

Com 13 votos favoráveis dos conselheiros Ana Lúcia Cerávolo, Denise Antonucci, Ana Paula Preto 
Rodrigues Neves, Arlete Maria Francisco, Cássia Regina Carvalho de Magaldi, Danila Martins de 
Alencar Battaus, Delcimar Marques Teodózio, Fernanda de Macedo Haddad, Fernando Netto, José 
Roberto Merlin, Kelly Cristina Magalhães, Mônica Antonia Viana e Paula Raquel da Rocha Jorge. 
 

São Paulo-SP, 05 de maio de 2022. 

 
Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou 

emergencialmente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 
 

 

Arq. Urb. Velta Maria Krauklis de Oliveira 
Coordenadora Técnica do Setor de Ensino e Formação 
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Resolução CAU/BR Nº021/2012 
3. GESTÃO

3.1. COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS
3.2. SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.3. DIREÇÃO OU CONDUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.4. GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.5. ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.6. FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.7. DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA.



6. ENSINO E PESQUISA 

6.1. ENSINO 
6.1.1. Ensino de graduação e/ou pós-graduação; 
6.1.2. Extensão; 
6.1.3. Educação continuada; 
6.1.4. Treinamento; 
6.1.5. Ensino Técnico Profissionalizante; 

6.2. PESQUISA 

6.3. TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE 
6.3.1. Pesquisa e inovação tecnológica; 
6.3.2. Pesquisa aplicada em tecnologia da construção; 
6.3.3. Pesquisa de elemento ou produto para a construção; 
6.3.4. Estudo ou pesquisa de resistência dos materiais; 
6.3.5. Estudo e correção de patologias da construção; 
6.3.6. Padronização de produto para a construção; 
6.3.7. Ensaio de materiais; 
6.3.8. Controle de qualidade de construção ou produto.

Resolução CAU/BR Nº021/2012 



Simulação de emissão do RRT 
no SICCAU



1º Escolha da modalidade do RRT

Modalidades do RRT



2º Inicio do preenchimento do RRT



2º Inicio do preenchimento do RRT



3º Preenchimento do Contratante



4º Preenchimento da Atividade Contratada



4º Preenchimento da Atividade Contratada



Incluir print
grupo 5 res 21 

4º Preenchimento da Atividade Contratada
Grupo 3 - Gestão



4º Preenchimento da Atividade Contratada
Grupo 6 – Ensino e Pesquisa



5º Preenchimento dos Dados do Contrato



6º Finalização da emissão do RRT
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